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Do: CORECON/SC 

 

NOTA DE ESCLARECIMENTO 

 

                                                                   Florianópolis, 15 de dezembro de 2023. 

 

Ref.: Indicação de Dilma Rousseff como Mulher Economista do Ano 2023 

 

O Conselho Regional de Economia de Santa Catarina (CORECON/SC) manifesta não estar de 

acordo com a escolha do Conselho Federal de Economia (COFECON) de eleger Dilma Rousseff como 

Mulher Economista do Ano 2023, conforme anunciado durante a 729ª Plenária realizada no último sábado, 

09/12/2023, em formato híbrido. 

 

Diante de manifestações contrárias, inclusive de economistas e da sociedade catarinense em geral, 

o CORECON/SC sente-se compelido a esclarecer sua posição por meio desta nota. Ressalta-se que este, o 

CORECON/SC, não indicou seu nome e que a votação ocorreu entre os Conselheiros Federais do 

COFECON, não pelas regionais, de forma secreta e resultando em 10 votos a favor de seu nome e 8 

contrários. É relevante salientar que o representante de Santa Catarina, Conselheiro Federal, se posicionou 

contrário à indicação. 

 

Sob uma perspectiva técnica, o CORECON/SC não indicou ou votou Dilma Rousseff como 

Mulher Economista de 2023, considerando sua falta de manejo político e econômico frente aos desafios 

durante o seu segundo mandato, caracterizado por 11 trimestres consecutivos de retração econômica. Ao 

término de seu governo, o Brasil experimentou uma queda acumulada de aproximadamente 8% no PIB, 

inflação de 10% a.a., taxas de juros Selic de 14%, além de um déficit fiscal significativo, culminando na maior 

recessão registrada na história do país. Quanto à atuação no Banco Brics, não foram identificados feitos 

notáveis que justificassem tal reconhecimento comparados a outras indicações, que tiveram contribuições 

relevantes na iniciativa privada e social. 

 

Dessa forma, apesar deste CORECON/SC respeitar as decisões democráticas, se faz 

necessário uma maior transparência do pleito e que em próxima eleição para Mulher Economista do 

Ano, os critérios de escolha sejam discutidos amplamente com os Conselhos Regionais. 

 

 

Texto aprovado por unanimidade em Plenária do CORECON/SC 

 

 

 

André Luiz Koerich 

Presidente 
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